
o Dr . Ne lson Assad Ayub, Pr-e r o i t o lfu n í c Lpa I d e Agudos,
Est a do d e são Pau l o , no u s o d e s uas a t r ibu i çõ e s l eg a i s, f a z sab e r q u e
a Cama r a Hun I c f pa I aprovo u e e le s a n c i on a c promu lga a s e gu i n t e l e i :
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v c s
t r -c t .Ivo

j u n O d e 19 91 .

Aris t e
Dircto r .\ d rni rii

p r-c r e i tu r a ~ lun i c i pa l d e Ar;ud oH, 04 d e

po r a to do Executivo, para presta r se r v iços e xtras

Est a l ei e n t ra r á cri v I gc r- na da t a de s ua pu b Li ca ç á o ç r -e

vog a da s as d i s pos i çõe s em c o n t r á r i o .

I~ONÇ~D AYUD
Prefei t o ~tn ic i Pa l

As d e s pesas d e sta l ci co r re r ã o pe l a s d otações pr ópr ias. .d o c r-çnmon t. c v i g ent e, a u p I c mc n t.nda a , e c n c c c a s n r ro ,

s e c r e t a r i o da Div isão do Servi ço". Soc ia i s e d e Sa úd e ,

e a o Conse l h o j.tu n í c í.pe I de Saú d e .

PRAÇA TIRAOENT ES. 650 - CAIXA POSTAL. 07 . ·

ESTADO OE SAO PAUL O

LEI Na 2. 288 DE 01 DE JUNIIO DE

QUE cnrx A FUNÇÃO GRATI F I CA

DA QUE I NDICA, E DÁ OUTRAS

pP.OVIDeNC I AS .

o v c I o r- d a f u nçã o g ra t ificada r e f erida n o a r t i go a n te

rior é fi xado em Cr$ . 15 . 0 0 0 , OO ( q u in z e e í I c r u z e i ros ) ,

e s e r á pag o mensal mente ii. f unc i o ná r i a a S C l ' des i g nad a I

F i c a c ria d a 01 (uma) f u nção gra t i f i c a da de ESCRI TURÁ _

RIA, na Di v isão de S e r v içoR Socia i s e de Sa~de , da Pr e

f eitura !-lu n i c i pa1 d e Agud o s , n a u t ermos d o Titu lo VI ,

Seç ã o I, Art i go 17 1 d a Lei nO ~103 d e ~9/08/89 - Es t a 

tuto dos Fu n c i o ná r ios P~b l i cos nunfc tpa í s ,

Pub lica da e r e gistra d a n a fo r a da le i .

° r e a jus t e d o valor da f u nção r,-rat if icatla ser á o srt Lpu -,

I ndo por a t o do Ex c c u t í vc ,

Par .único.

ARTIGO 10 .

ART I GO 30 .

ARTIGO ra,

1RTIGO .20 .



O Dr . Nelson As s a d Ayu b , Prefe ito ~Iun i c i pa l de Agudos ,
Estado de são Paulo, no uso de s uas a t r ibu i ç õ es - l ega i s , faz saber que
a encara Hun ic i pa l aprovo u e e le e a nc Lon a e promulga a segu inte lei:

LEI No 2 . 28 8 DE 0 4 DE J UNHO DE 1991.

I,
I
I

As despesas desta le i co r rcrao p e l a s d otações pr ópr ias

do orçamen t o v i g e n t e, Ru p l ementadas , s e nec essário .

Ar istc",~"...
Di rc t o r Ad lilirÍi

o reaj uste d o valor da f unção ~ra t if icada ser á est i p u

l a d o por ato do Executivo .

•p o r a to do Execut i vo , para prestar se r v i ços extras a

s e c r e ta r i a da Divisão d e Servi ços Socia i s e de Sa úde ,

e a o Conse l h o jtu n í c Le a I de Saúde .

QUE c nIA A FUNÇXO GRATIFICA

DA QUE INDICA , E DÁ OUTRAS

P~OVID~NCIAS.

o valor da f unção g rat ificada r e f erida no a r t igo a nt e 

rior é f i x a do em CrS . lS . OOO ,OO ( quin z e mi l c r uze i ros ) ,

e ser á pago mensalment e à func ionári a a ser des i b n a t.:.a '

PRAÇ A TIRADENTfS. 65 0 - CAIXA P0 51 AL . 07 • •

ESTADO OE SAO PAULO

Es t a le i ent r a rá eM vic or na data d e s ua pub li cação , r~

vo g a d a s a s d ispos ições cm cont r -ár-Io , /"

Prefeitura jfu n í.c i pa I d e Ag u d os, 04 d e jUf de 19 91 .

I~ONÇ~D AYUU
Pr e f e ito ~+n iciPa l

Pub Lí.c u de e r egis tra d a n a for a da lei .

F ica criad a 0 1 {uma } f u nç ão gra ti f i c a d a d o ESCRITU RÁ 

RI A, na Di visão de Ser viços Soc iais e de Sa ú de, d a Pre

feitura ~Iun i c ipa l de Agud ofõ, no s t ermos do Tltl:. lo VI ,

Seção I , Ar t i go 171 d a Lei nO 210 3 de 29/0 8/ 8 9 - Esta

t uto dos Fu n c i on á r i o s Púb lic o s Hu n ic i pa i s .

ARTIGO 30.




